
 

 

 

 

 

 

 LEI Nº. 270/2001 

 

 

 

Súmula: Autoriza o Poder Executivo a prorrogar o prazo para 

amortização e parcelamento de dívidas oriundas de tributos municipais e 

dá outras providências. 

 

 

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA CECÍLIA DO 

PAVÃO, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU E EU, PREFEITA 

MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

 

Art. 1º. – Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a prorrogar até 30 de 

novembro de 2001, o prazo para amortização e parcelamento das dívidas 

oriundas de tributos municipais e de obrigações acessórias devidas ao 

Município, até a competência abril de 2001, disposto no Artigo 4º da Lei 

Municipal 257/2001 

 

Art. 2º. – Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições contrárias. 

 

 

 
Edifício da Prefeitura Municipal de Santa Cecília do Pavão, 02 de outubro de 2001. 

 

 

 

Adalgisa Denise de Almeida Gouveia 

Prefeita Municipal 

 
 


